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TERMO DE CONTRATO DE COMPRA  Nº ......../...., QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DA AGÊNCIA
BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA E A
EMPRESA ............................................................

A UNIÃO, por intermédio da AGÊNCIA BRASILEIRA DE INTELIGÊNCIA DO GABINETE DE SEGURANÇA INSTITUCIONAL DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA, com sede no Setor Policial Sul, Área 05,
Quadra 01, CEP 70.610-905, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ sob o nº 01.175.497/0001-41, neste ato representada pela Diretora do Departamento de Administração e Logís�ca,
Senhora FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ  nomeada pela  Portaria nº  2.281, de 12 de dezembro de 2016, da Casa Civil da Presidência da República, publicada no DOU de 13 de dezembro
de 2016 e pela Portaria n° 80/DG/ABIN/GSI/PR, de 13 de fevereiro de 2020, inscrita no CPF sob o nº 258.617.511-53, portadora da Carteira de Iden�dade nº 695.022 SSP/DF, doravante
denominada CONTRATANTE, e o(a) ..............................  inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............................,  sediado(a) na ...................................,  em ............................. doravante designada
CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) ....................., portador(a) da Carteira de Iden�dade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o
que consta no Processo nº 00091.009538/2021-41 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 -
Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ........../2021, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de consumo para suprir as demandas da Sede da Agência Brasileira de Inteligência - ABIN, conforme
especificações e quan�ta�vos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

ITEM  DESCRIÇÃO / ESPECIFICAÇÃO
IDENTIFICAÇÃO

CATMAT
QUANTIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR  TOTAL (R$)

1

ALICATE DE CRIMPAR PROFISSIONAL
- Para terminais RJ11 (4 pinos), RJ12 (6 pinos) e RJ45 (8 pinos).
- Corpo forjado em aço carbono.
- Pintura eletrostá�ca.
- Cabos com reves�mento emborrachado.
- No mínimo, 2 (duas) lâminas em aço inoxidável de corte para
decapar cabos em um lado, e uma Lâmina de corte para cortar
cabos no outro lado.
- Possuir catraca de pressão para abertura e fixação no
fechamento.
- Ação de crimpagem ver�cal; e Cabeça de conectorização de alta
precisão.

136760 8

2

CORDÃO CABO UTP 1,5 METROS
- Cordão Patch Cord, tamanho 1,5 metros;
- Flexível, na cor azul;
- Categoria 6 - T568A - Profissional
- Capa injetada na crimpagem industrial junto ao conector - base
bronze fosfórico - 4 pares

437666 250

3

CORDÃO CABO UTP 3 METROS
- Cordão Patch Cord, tamanho 3 metros;
- Flexível, na cor azul;
- Categoria 6 - T568A - Profissional
- Capa injetada na crimpagem industrial junto ao conector - base
bronze fosfórico - 4 pares

383991 200

4

CORDÃO CABO UTP 5 METROS
- Cordão Patch Cord, tamanho 5 metros;
- Flexível, na cor azul;
- Categoria 6 - T568A - Profissional
- Capa injetada na crimpagem industrial junto ao conector - base
bronze fosfórico - 4 pares

367307 200

5

CAIXA de CABO UTP – CATEGORIA 5e:
- U�lização para rede Mul�lan, 24AWG x 4 pares trançados,
composto de condutores de cobre nu, isolados em polie�leno
especial, capa externa em PVC, não propagante em chamas
(conforme UL-444), na cor Azul;
- Embalagem em FastBox com a gravação da Data de fabricação,
contendo 305 metros de cabo con�nuo;
- Caracterís�cas de transmissão verificada até 100 MHz, conforme
Norma ANSI EIA/TIA 568B.2 e velocidade nominal de propagação
= 68%;
- 100% Cobre – (Não será aceito cabo �po CCA alumínio
reves�do com cobre).

339508 70

6

CAIXA de SOBREPOR APARARENTE PARA TOMADAS MODULARES
KEYSTONES FÊMEA RJ-45:

- Categoria 5e, corpo em termoplás�co não propagante a chama;
- Possuir 2 saídas, com suporte de fixação, para os conectores
punch-down keystone fêmea;
- Tampas de proteção frontal ar�culadas através de molas (auto
retrá�l), ori�cio para entrada dos cabos UTP;
- Na cor branca ou bege, acompanhado de parafusos de fixação,
e�queta adesiva de iden�ficação e abraçadeira plás�ca.

339862 250
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7

CONECTOR TIPO KEYSTONE FÊMEA RJ-45:
- Categoria 5e, corpo em termoplás�co não propagante a chama,
vias de contato com camadas em níquel e ouro, possibilitando
fixação de fios através de punch down;
- Montado em placa de circuito impresso dupla face, contendo
protetores de pinagem;
- E�queta marcadora de cores nas laterais, possibilita a fixação
diretamente sobre tampa de proteção frontal autorretrateis,
pinagem T568A/B;
- Compa�vel com espelhos e tomadas modular de sobrepor.

319123 500

8

CONECTOR MACHO TIPO RJ-45:
- Com 8 vias para fixação em terminação de cabo UTP Categoria
5e;
- Corpo em Policarbornato, transparente, não propagante em
chamas, com contato em bronze fosfórico com 1,27 micrômetros
de ouro sobre 2,54 micrômetros de níquel;
- Atender a norma ANSI/TIA/EIA 568 de performance, para
conectorização de condutores flexíveis para uso em rede Fast
Ethernet (100 Mbps).

249072 1.500

9

FILTRO DE LINHA (TIPO RÉGUA) COM 5 TOMADAS:
- Filtro de linha �po régua;
- Com 5 tomadas 2p+t;
- Novo padrão (NBR 14136);
- Para ligação de equipamentos eletroeletrônicos,
- Tensão de operação 250 volts
- Corrente máxima 10 Amperes;
- Com chave liga/desliga;
- Led indica�vo;
- Plás�co an�-chamas;
- Comprimento do cabo de força de 90 cm, ou, superior;
- Tomadas em posicionamento diagonal.

232306 50

10

FITA ROTULADORA BROTHER:
- Fita para rotuladora marca Brother;
- Modelo PT-70, M231;
- Tipo M-Tape;
- 12 mm – ½”;
- Contendo 8 metros;
- Impressão preto sobre branco;
- Autoadesiva.

279197 25

11

ORGANIZADOR ESPIRAL
- Externo, de 2 Polegadas;
- Para cabos de informá�ca;
- Formato de mangueira
- Flexível, preto;
- Fabricado em Polie�leno.

151037 100

12

ORGANIZADOR ESPIRAL
- Externo, de 3/4 Polegadas;
- Para cabos de informá�ca;
- Formato de mangueira
- Flexível, preto;
- Fabricado em Polie�leno.

151037 200

13

CABO DE FIBRA ÓPTICA
- Tipo Monomodo (MM) em 4 Vias, con�nuo;
- Autossustentado;
- Proteção contra intempéries para instalação externa, em
termoplás�co;
- Resistente a penetração de umidade;
- Reves�mento primário de fibra em acrilato;
- Fibra reforçada (FRP) – Elemento pultrudado;
- Na cor preta.

041521 400

14

CANALETA LISA em PVC (Cloreto de Polivinila)
- Base e tampa de fixação sobre alta pressão;
- Medida de 50mm (L) x 20mm (A) x mínimo de 2.000mm (C);
- Contendo 2 ou 3 divisórias internas;
- Rígida de alto impacto e an�-chamas;
- Para uso em sistema de instalação aparente, na cor Branca.

265016 150

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de ____/____/______ e encerramento em ____/____/______,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

2.2. A vigência contratual poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro,
para fins de inscrição em restos apagar, conforme Orientação Norma�va AGU n° 39, de 13/12/2011.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$.......(....).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais,
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As  despesas  decorrentes desta  contratação  estão  programadas  em dotação  orçamentária  própria,  prevista  no  orçamento  da  União,  para  o  exercício  de  2021,  na
classificação abaixo:

ANO UGR PTRES FONTE NDD POA

2021 110238 192286 0100 339030-42 A0326

2021 110238 192286 0100 339030-26 A0326

2021 110238 192286 0100 339030-16 A0326

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garan�a de execução para a presente contratação.

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO
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9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do
Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no
art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanços dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da
cer�ficação de que a cessionária não se encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada) pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais
multas, glosas e prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5,
de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por
cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial  atualizado do
contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de
licitações e contratos administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos
contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Seção Judiciária do Distrito Federal - Jus�ça Federal para dirimir os li�gios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser
compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

Brasília-DF,  .......... de.......................................... de 2021

______________________________

Fá�ma Aparecida França Queiroz

Diretora do Departamento de Administração e Logís�ca

Agência Brasileira de Inteligência – ABIN

_________________________

Representante legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1ª ___________________________                          2ª ______________________________

    NOME:                                                                        NOME:

    RG/CPF:                                                                     RG/CPF:
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